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2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 

14a LEGISLATURA

ATA DA 010a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 
13 DE JUNHO DE 2000

(terça-feira)

Presidência do senhor deputado Nelson Justus,
secretariada pelos senhores deputados Hermas Brandão e
Antonio Carlos Belinati.

Às quinze horas e trinta e cinco minutos é
registrada a presença dos seguintes senhores deputados:
Nelson Justus, Caíto Quintana, José Maria Ferreira,
Nelson Garcia, Hermas Brandão, Augustinho Zucchi,
Renato Gaucho, Ângelo Vanhoni, Luiz Carlos Zuk,
Ademar Traiano, Ademir Bier, Albanor Gomes, Algaci
Tulio, Antonio Baratter, Antonio Carlos Belinati,
Antonio Annibelli, Basílio Zanusso, Beraldin, Beto
Richa, Carlos Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri,
Chico Noroeste, Cleiton Kielse, Divanir Braz Palma,
Duílio Genari, Durval Amaral, Edgar Bueno, Edno
Guimarães, Edson Strapasson, Elio Rusch, Fernando
Ribas Carli, Geraldo Cartário, Hermes Fonseca, Irineu
Colombo, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz
Carlos Martins, Marcos Isfer, Miltinho Puppio, Moysés
Leônidas, Nereu Moura, Orlando Pessuti, Pastor Edson
Praczyk, Péricles Mello, Plauto Miró Guimarães, Ricardo
Chab, Ricardo Maia, Serafina Carrilho, Sérgio Spada,
Tiago Amorim Novaes, Tony Garcia, Valdir Rossoni e
Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é

aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 1124
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o

Plenário a inversão da Ordem do Dia da presente Sessão
Extraordinária.

Sala das Sessões, em 13.06.2000.
(a) HERMAS BRANDÃO

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Sobre a mesa, requerimento de autoria do senhor
deputado Hermas Brandão, constante do expediente,
solicitando a inversão da Ordem do Dia da presente
Sessão Extraordinária. Aprovado.

O SR. CAÍTO QUINTANA (Pela ordem)
Senhor presidente, apenas, porque essa sessão não

terá oradores, queria registrar, primeiro a presença de
diversos professores nas galerias, com total respeito a
esta Casa, como costumeiramente tem acontecido, e a
Assembléia, sempre disposta e aberta para recebê-los. E
dentre este professores, com satisfação, destacar, da
minha cidade professor José Maria Novelo, Aires Toma-
zoni, que é também vereador do município, José Mizuno,
Solon Rodrigues e Jorge Schmitz que aqui nos orgulham
com sua presença, solidariedade, comportamento e ativ-
idade democrática da manifestação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Como todos os professores, sejam bem-vindos a

nossa Casa.
Aprovado o requerimento.
De conformidade com o requerimento acima apro-

vado, passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados:

ITEM 03
DISCUSSÃO ÚNICA - do Decreto Legislativo nº 08/2000,
de autoria da Comissão Executiva, que autoriza o senhor
governador do Estado do Paraná ausentar-se do País, com
destino aos Estados Unidos da América. COM PARECER
DA COMISSÃO EXECUTIVA.

DISCUSSÃO ÚNICA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2000

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica autorizado o Jaime Lerner, governa-

dor do Estado, ausentar-se do País, no período compreen-
dido entre os dias 13 e 19 do corrente mês, com destino
aos Estados Unidos da América, a fim de tratar de assun-
tos particulares.
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Art. 2º - Este decreto legislativo entrará em vigor
na data de sua publicação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12.06.2000.
(aa) COMISSÃO EXECUTIVA

Aprovado.

O SR. EDGAR BUENO (Justificativa de voto)
Senhor presidente, primeira parte da minha justifi-

cativa é compreender aqui a mensagem do governo do
Estado do Paraná para que o governador afaste-se de 13 a
19, portanto meia dúzia de dias, para tratar de assuntos
particulares. Queira Deus que este tratar de assuntos par-
ticulares e se for problema de saúde, tanto o governador
como qualquer membro da sua família se restabeleçam o
mais rápido possível.

Também gostaria de dizer que também a grande
maioria dos professores, deste Estado, acham que é muito
pouco a sua ausência, do Paraná, por apenas seis dias.
Gostaríamos que ele ficasse dias lá, para resolver o prob-
lema da Educação do Paraná.

A terceira questão é que, nós da Oposição, estamos
recomendando que a vice-governadora, por motivos já
conhecidos da população, não assuma o governo do
Estado. Tanto é que, nós da Oposição, já estamos ent-
rando com uma ação de impedimento para que a vice-
governadora não seja constrangida.

Portanto o nosso recado antecipado, o nosso
pedido antecipado para que a vice-governadora não sofra
este constrangimento de assumir a governadoria do
Estado num momento difícil da sua vida, do qual temos
sérias denúncias da Promotoria Pública, que nos dizem
que é muito salutar e que é prudente a vice-governadora a
não assumir a governadoria, na ausência do governador
Jaime Lerner.

Esta é a justificativa, senhor presidente, para que
não se crie dúvida na cabeça de nenhum parlamentar e
também da população do Paraná. Estamos todos votando a
favor da mensagem do governador, para que possa retirar-
se do País e estamos aconselhando a vice-governadora a
que não assuma o governo do Estado, na sua ausência.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
ITEM 02
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 621/99, de autoria
do deputado Ademir Bier, que autoriza o Poder Execu-
tivo a criar a Delegacia da Criança e do Adolescente no
município de Cândido Rondon. COM PARECERES
FAVORÁVEIS DA C.C.J., C.S.P. E C.D.H.. Aprovado.
(Publ. no D.A. nº 182, de 30.11.99)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 621/99

P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do deputado
Ademir Bier, tem por objetivo autorizar o Poder Execu-

tivo a criar a Delegacia da Criança e do Adolescente no
município de Marechal Cândido Rondon.

Chamada esta comissão a se manifestar com
relação a legalidade e constitucionalidade, nada encontra-
mos que possa impedir sua normal tramitação por essa
Casa de Leis.

Assim sendo, somos de Parecer Favorável.
Sala das Comissões, em 08.12.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
CESAR SELEME - Relator

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
PROJETO DE LEI Nº 621/99

P A R E C E R :

Relatório
De autoria do senhor deputado Ademir Bier, o pre-

sente projeto de lei, tem o objetivo de autorizar o Poder
Executivo a criar a Delegacia da Criança e do Adoles-
cente no município de Marechal Cândido Rondon.

Fundamentação
A proposta já foi devidamente analisada pela douta

Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer
favorável.

Chamada a manifestar-se, esta Comissão de Seg-
urança Pública constatou que o presente projeto de lei,
tem como iniciativa prestar melhor atendimento à popu-
lação na tentativa de coibir e orientar na busca de mini-
mizar estes problemas sociais, que vem envolvendo
crianças e adolescentes principalmente nas escolas.

Conclusão
Diante do exposto, somos de Parecer Favorável.
É o Parecer.

Sala das Comissões, em 08.12.99.
(aa) RICARDO CHAB - Presidente
EDSON STRAPASSON - Relator

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
PROJETO DE LEI Nº 621/99

P A R E C E R :

De autoria do deputado Ademir Bier, o presente
projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo a criar a
Delegacia da Criança e do Adolescente no município de
Marechal Cândido Rondon.

Na justificativa o parlamentar indica que “como
em todo o ...Paraná, Marechal Cândido Rondon possui
problemas sociais entre eles o de ocorrências policiais
envolvendo crianças e adolescentes principalmente nas
escolas, não havendo projetos para coibir e orientar na
tentativa de diminuir a violência em geral, vem desenvol-
vendo um exaustivo trabalho”

As Comissões de Constituição e Justiça e de Seg-
urança Pública declararam-se Favoráveis ao projeto.

O projeto de lei em epígrafe vem ao encontro dos
propósitos da modernidade em dotar as comunidades de
aparelhos de combate ao crime em geral e aqueles especí-
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ficos em regra, como o são a defesa da criança, do idoso e
da mulher. Assim, e sob os aspectos desta comissão de
mérito, o autor soube bem revestir de forma legal o pre-
tendido pela comunidade e mesmo objeto da ação
pública. Voto Favorável.

Sala das Comissões, em 05.06.2000.
(aa) PASTOR EDSON PRACZYK - Presidente

BETO RICHA - Relator

ITEM 01
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 518/99, de autoria
do deputado Algaci Tulio, que autoriza o Poder Execu-
tivo a criar a Delegacia da Mulher no município de
Paranaguá. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA
C.C.J., C.S.P. E C.D.H.. Aprovado. (Publ. no D.A. nº
139, de 18.10.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 518/99

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputa-
do Algaci Tulio, autoriza o Poder Executivo a criar
a Delegacia da mulher no município de Parana-      guá.

Chamada esta Comissão a manifestar-se com
relação à legalidade e constitucionalidade, da presente
propositura, constatamos que não há nenhum óbice que
impeça sua normal tramitação nesta Casa de Leis, por se
tratar de lei de cunho autorizatório, ficando a cargo do
Poder Executivo, sua viabilização.

Pelo exposto, nosso Parecer é Favorável,
opinando-se pela aprovação da proposta em ques-
tão.

Sala das Comissões, em 23.11.99.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

WALDYR PUGLIESI - Relator

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
PROJETO DE LEI Nº 518/99

P A R E C E R :

Relatório
De autoria do senhor deputado Algaci Tulio, o pre-

sente projeto de lei tem como objetivo autorizar o Poder
Executivo a criar a Delegacia da Mulher no município de
Paranaguá.

Fundamentação
Sobre a matéria já existe o pronunciamen-

to favorável da douta Comissão de Constituição e
Justiça.

Chamada a opinar, esta Comissão de Segurança
Pública entende a urgente necessidade da instalação
desta delegacia, devido ao grande índice de violência e
casos policiais envolvendo mulheres no referido
município.

Conclusão

Diante do exposto, somos de Parecer Favorável,
opinando-se pela sua aprovação.

É o Parecer.
Sala das Comissões, em 28.04.2000.
(aa) RICARDO CHAB - Presidente

MOYSÉS LEÔNIDAS - Relator

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
E DA CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 518/99

P A R E C E R :

Relatório
O presente projeto de lei, de autoria do deputado

Algaci Tulio, tem por objetivo autorizar o Poder Execu-
tivo a criar a Delegacia da Mulher no município de
Paranaguá.

Fundamentação
Sobre a matéria já existe pronunciamento

favorável da douta Comissão de Constituição e Justiça.
Chamada a opinar, esta Comissão de Direitos e

Cidadania entende que o presente projeto de lei possui
fundamental importância para ajudar a diminuir os casos
de violência contra a mulher nesse município.

Conclusão
Sendo assim, somos de Parecer Favorável.

Sala das Comissões, em 11.04.2000.
(aa) PASTOR EDSON PRACZYK - Presidente

CESAR SELEME - Relator

O SR. ORLANDO PESSUTI (Pela Ordem)
Senhor presidente, quero, neste momento manife-

star nossa solidariedade aos professores que comparecem
a Praça Nossa Senhora de Salete, na tarde de hoje. Mani-
festar solidariedade a todos os professores do Estado do
Paraná e dizer a eles aquilo que já temos dito, daquela tri-
buna de que apoiamos as reivindicações dos professores e
aguardamos que o dia de hoje possa ser um dia definitivo
nesse processo de negociações e que o governo e os pro-
fessores possam chegar a um entendimento e a greve
chegue ao final para o bem de todos nós.

E registrar com especial gratidão a comitiva do
Vale do Ivaí e, dentre tantas pessoas que a coordena, o
professor Eleaquim Sérgio Chaves da Conceição um dos
principais articulares do movimento de solidariedade aos
professores do Estado do Paraná ao comando de greve.

E também registrar que nós sim sabemos diferenciar
uma posição política em relação as viagens do governador
Jaime Lerner. Sabemos diferenciar o rela-cionamento que
sempre tivemos com a Emilia Belinati, Antonio Carlos
Belinati daquilo que é amizade e daquilo que é ação
política governamental. Por essa razão, num ato de soli-
dariedade e respeito humano ao governador Jaime Lerner
é que todos nós, inclusive da Oposição,   apoiamos a sua
autorização para se ausentar do país.

Queremos que em outras oportunidades sejam
mais claras as mensagens, de forma que nenhuma dúvida
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possa pairar em nossas cabeças, quando do momento de
uma postura de votar a favor ou contrário.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a

presente Sessão Extraordinária, marcando outra para
quarta-feira, dia 14, após a Sessão Ordinária, com a
seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 295, 641,
647/99 e 164/2000.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 518 e 621/99.

Levanta-se a sessão.
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